
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
  

ESTADO DO PARANÁ 

 

Of. N.° 
"DECRETO N2 011M." 

    

Súmula:-Abre Crédito Adicional Suplementar na 
importância de NC4.350.925,88e dá ou 
tras providencias. 

O Sr. Marciano Baraniuk, PSefeito Mu-
nicipal de Umuarama, :Estado do Paraná, 
no uso das atribuiç3es que lhe são con 

feridas por lei, 

DECRETA: 

. 	- 
st. 12 	Fica aberto no corrente exercício financeiro de 1.967, o 

Crédito Adicional Suplementar na importância de NC4. / 
NW.350.925,88 (trezentos e cincoenta mil, novecentos 	e 

vinte e cinco cruzeiros novos, oitenta e oito centavos),/ 
destinado a suplementar as verbas orçamentárias abaixo, 

para cobertura das despesas com as obras preliminares e 

asfaltamento da Avenida Paraná.- 
SERVIÇOS DE OBRAS E VIAÇÃO. 

Serviço de Combate à Erosão. 
.0.0.0-95 DESPESAS DE CAPITAL. 

.1.0.0-95 Investimentos. 

.1.1.0-95 Obras Públicas. 
• Construção de galerias e águas pluviais 	M.116.738,64 

Asfaltamento da Avenida Paraná 	 M.156.47404 

• Construção de meios-fios 	 Nc4. 77.715,20 

TOTA L.  	 Nc14: 350.925,88 

xt. 22  - Como recurso para a presente suplementação, o Executivo/ 

lançará mão da verba do Estado destinada ao Combate à E. 
roso e da Contribuição de Melhoria,devida pelos proprie 

trios dos imóveis beneficiados pelas obras executadas.- 

ant. 32  - Revogam-se as disposiç3es em contrário e este Decreto en 
trará em vidar a partir da data de sua publicação. 
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(a.). MARCIANO BARANIUK. 

Prefeito Municipal. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANA 

Of. N.° 	 (F180-2—). 

_EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 

ESTADO DO PARANÁ, aos 18 dias do mies de Abril do ano de 1.967 —/ 

(hum 'mi', novecentos e sessenta e  
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